
Reunião do Conselho Disciplinar de 15-02-2022

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Patinadores e outros

15-02-2022

Campeonato Nacional Séniores 1ª Divisão

0125/2122 SL Benfica 7 - UD Oliveirense/Simoldes 2
Paulo Fernando Ferreira Pereira do União Desp. Oliveirense, foi punido(a) com dois jogos oficiais de
suspensão, nos termos do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2 e artigo 42º 1 e 2, do
Regulamento de Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 2ª Divisão

0471/2122 Biblioteca IR 5 - AE Fisica Desportiva 3
André Filipe Pereira Gil do Ass. Ed. Física Desportiva, foi punido(a) com dois jogos oficiais de
suspensão, nos termos do artigo 17º 1 e 2, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2 e artigo 42º 1 e 2, do
Regulamento de Justiça e Disciplina.

0477/2122 AA Coimbra 6 - Marítimo Sport Club 6
Paulo Casimiro Ramos Nunes do Ass. Académica de Coimbra, foi punido(a) com oito dias de
suspensão de atividade contados a partir do dia imediatamente seguinte à presente notificação,
multa de €33,25 (trinta e três euros e vinte e cinco cêntimos); nos termos do artigo 17º 1 e 2,
conjugado com o artigo 36º 2, 2.2, artigo 44º 1, 1.2 e artigo 44º 4, do Regulamento de Justiça e
Disciplina.

0477/2122 AA Coimbra 6 - Marítimo Sport Club 6
Bruno Miguel Martins Moreira, patinador do Marítimo Sport Club, foi punido(a) com dois jogos
oficiais de suspensão, nos termos do artigo 125º, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2, artigo 42º e
artigo 43º 1, 2 e 8, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 3ª Divisão

1055/2122 AD Oeiras “B” 8 - GDS Cascais 4
Miguel Antunes Silveira, patinador do Grupo Dramático Sportivo Cascais, foi punido(a) com um jogo
oficial de suspensão, nos termos do artigo 125º, conjugado com o artigo 36º 2, 2.2, artigo 44º 1, 1.2
e artigo 44º 4º, do Regulamento de Justiça e Disciplina.



Reunião do Conselho Disciplinar de 15-02-2022

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Clubes e Associações

15-02-2022

Campeonato Nacional Séniores 1ª Divisão

0123/21 Sporting CP 3 - FC Porto/Fidelidade 7
Sporting Clube de Portugal, foi punido(a) com: multa de €299,25 (duzentos e noventa e nove euros
e vinte e cinco cêntimos) Nos termos do disposto no Artigo 67.º n.º 8 do RGHP-FPP e, nos termos
do(s) artigo(s) 88º, do Regulamento de Justiça e Disciplina.
Entrada tardia em pista - Início da 2ª. parte

0123/21 Sporting CP 3 - FC Porto/Fidelidade 7
Futebol Clube do Porto, foi punido(a) com: multa de €166,25 (cento e sessenta e seis euros e vinte
e cinco cêntimos) Nos termos do disposto no Artigo 67.º n.º 8 do RGHP-FPP e, nos termos do(s)
artigo(s) 88º, do Regulamento de Justiça e Disciplina.
Entrada tardia em pista - Início da 2ª. parte

Campeonato Nacional Séniores 3ª Divisão

0632/21 Cart/Group JRC 3 - CRPF Lavra 3
Centro de Actividades Recreativas Taipense, foi punido(a) com: multa de €33,25 (trinta e três euros
e vinte e cinco cêntimos) Nos termos do disposto no Artigo 76.º do RGHP-FPP e, nos termos do(s)
artigo(s) 87º, do Regulamento de Justiça e Disciplina.
Da falta de comparência de agente desportivo no jogo

Campeonato Nacional Sub 23

1387/21 CA Campo Ourique 4 - AJ Salesiana 8
Clube Atlético Campo Ourique, foi punido(a) com: multa de €33,25 (trinta e três euros e vinte e
cinco cêntimos) Nos termos do disposto no Artigo 76.º do RGHP-FPP e, nos termos do(s) artigo(s)
87º, do Regulamento de Justiça e Disciplina.
Ausência de médico/massagista


